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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 16-A/97
de 24 de Março

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 138.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Europeu Que Cria Uma Asso-
ciação entre as Comunidades Europeias e os Seus Esta-
dos Membros, por um lado, e a República da Lituânia,
por outro, e respectivos anexos e protocolos, bem como
a Acta Final, com as declarações, assinado no Luxem-
burgo, em 12 de Junho de 1995, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 15-A/97, em 11 de Outubro de 1996.

Assinado em 7 de Fevereiro de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 15-A/97

Aprova, para ratificação, o Acordo Europeu Que Cria Uma Asso-
ciação entre as Comunidades Europeias e os Seus Estados Mem-
bros, por um lado, e a República da Lituânia, por outro, e
respectivos anexos e protocolos, bem como a Acta Final, com
as declarações, assinado no Luxemburgo, em 12 de Junho de
1995.

A Assembleia da República resolve, nos termos dos
artigos 164.o, alínea j), e 169.o, n.o 5, da Constituição,
aprovar para ratificação, o Acordo Europeu Que Cria
Uma Associação entre as Comunidades Europeias e os
Seus Estados Membros, por um lado, e a República da
Lituânia, por outro, e respectivos anexos e protocolos,
bem como a Acta Final, com as declarações, assinado
no Luxemburgo, em 12 de Junho de 1995, cujo texto
na versão autêntica em língua portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 11 de Outubro de 1996.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO EUROPEU QUE CRIA UMA ASSOCIAÇÃO ENTRE AS COMU-
NIDADES EUROPEIAS E OS SEUS ESTADOS MEMBROS, POR
UM LADO, E A REPÚBLICA DA LITUÂNIA, POR OUTRO.

O Reino da Bélgica, o Reino da Dinamarca, a Repú-
blica Federal da Alemanha, a República Helénica, o
Reino de Espanha, a República Francesa, a Irlanda,
a República Italiana, o Grão-Ducado do Luxemburgo,
o Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a
República Portuguesa, a República da Finlândia, o
Reino da Suécia e o Reino Unido da Grã-Bretanha
e Irlanda do Norte, Partes Contratantes no Tratado da
União Europeia, no Tratado Que Institui a Comunidade
Europeia, no Tratado Que Institui a Comunidade Euro-
peia do Carvão e do Aço e no Tratado Que Institui
a Comunidade Europeia da Energia Atómica, adiante
designados «Estados membros», e a Comunidade Euro-
peia, a Comunidade Europeia da Energia Atómica e

a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, adiante
designadas «Comunidade», agindo no âmbito da União
Europeia, por um lado, e a República da Lituânia,
adiante designada «Lituânia», por outro:

Recordando os laços históricos que unem as Partes
e os valores comuns que partilham;

Reconhecendo que a Comunidade e a Lituânia
desejam reforçar esses laços e estabelecer rela-
ções estreitas e duradoras numa base de reci-
procidade, que permitam à Lituânia participar
no processo de integração europeia, consoli-
dando e alargando, assim, as relações anterior-
mente estabelecidas, nomeadamente pelo
Acordo Relativo ao Comércio e à Cooperação
Económica e Comercial e pelo Acordo sobre
Comércio Livre e Matérias Conexas;

Considerando que as Partes estão empenhadas no
reforço das liberdades política e económica que
constituem a base do presente Acordo e no
desenvolvimento do novo sistema económico e
político da Lituânia, que respeite — nomeada-
mente em função dos compromissos assumidos
no âmbito da Conferência sobre Segurança e
Cooperação na Europa (CSCE) e da Organi-
zação de Segurança e Cooperação na Europa
(OSCE) — o Estado de direito e os direitos
humanos, incluindo os direitos das pessoas que
pertencem a minorias, um sistema multipartidá-
rio com eleições livres e democráticas e a libe-
ralização no sentido de uma transição harmo-
niosa para uma economia de mercado;

Perfilhando a opinião de que a Lituânia desen-
volveu esforços de reforma consideráveis e bem
sucedidos nos domínios político e económico e
que esses esforços serão prosseguidos;

Considerando que as Partes estão empenhadas na
realização dos compromissos assumidos no
âmbito da CSCE, especialmente os compromis-
sos da Acta Final de Helsínquia, dos documentos
finais das reuniões de Madrid, Viena e Cope-
nhaga, da Carta de Paris para Uma Nova
Europa, das conclusões da Conferência da CSCE
de Bona, do documento da CSCE de Helsínquia
de 1992, da Convenção Europeia dos Direitos
do Homem, da Carta Europeia da Energia, bem
como da Declaração Ministerial da Conferência
de Lucerna de 30 de Abril de 1993;

Desejando promover melhores contactos entre os
seus cidadãos, bem como a livre circulação da
informação e de ideias, tal como acordado pelas
Partes no âmbito da CSCE e da OSCE;

Conscientes da importância do presente Acordo
para a criação e o reforço na Europa de um
sistema de estabilidade baseado na cooperação,
de que a União Europeia é uma das pedras
angulares;

Reconhecendo a necessidade de prosseguir a
reforma política e económica da Lituânia com
a assistência da Comunidade;

Considerando que a Comunidade pretende con-
tribuir para a execução das reformas e ajudar
a Lituânia a enfrentar as consequências econó-
micas e sociais do ajustamento estrutural;

Reconhecendo que a plena execução do Acordo
está relacionada com a execução de um pro-
grama coerente de reforma económica e política
pela Lituânia;

Reconhecendo a necessidade de prosseguir a coo-
peração regional entre os Estados Bálticos, tendo


